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MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE DIPLOMAS DOS 
CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 
Este manual tem por objetivo orientar e padronizar os procedimentos relacionados à emissão de diplomas dos 
cursos de pós-graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, desde a abertura do processo digital até a 
entrega do diploma ao Programa de Pós-Graduação. Reúne instruções detalhadas sobre as etapas, prazos, 
responsáveis e documentação necessária, visando garantir a conformidade com as normas institucionais e 
assegurar a autenticidade dos diplomas emitidos. 

A leitura deste manual é fundamental para otimizar a autuação do processo, prevenir retrabalhos e assegurar 
que o(a) aluno(a) receba o diploma no menor tempo possível. 

1. PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE NOVO DIPLOMA 

1.1. CADASTRO DE PROCESSO DIGITAL 
 
Acesse o link do sistema https://solar.egestao.ufsc.br/ e faça login com seu usuário e senha.  
No menu à esquerda da página, clique em “Cadastro de Processo Digital” para cadastrar um novo processo. 
 

 
O cadastro deve ser realizado exclusivamente por meio de “Processo Digital”. 
Não serão aceitos pedidos de diplomas realizados via “Solicitação Digital”, “Solicitação Física” ou “Processo 
Físico”. 

https://solar.egestao.ufsc.br/
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1.1.1. Preenchimento dos dados 

Na etapa de preenchimento dos dados, é fundamental cadastrar corretamente todos os campos conforme a 
imagem abaixo: 
 

 
 
• Tipo de Processo: Administrativo 
• Setor de abertura: Setor em que o processo está sendo autuado (preenchido conforme perfil do usuário). 
• Setor origem: Setor que solicitou o cadastro do processo (preenchido conforme perfil do usuário). 
• Interessado na UFSC: Neste campo, deve ser informado o CPF ou o nome completo do(a) aluno(a) para o(a) 

qual será emitido o diploma. No caso de alunos internacionais que não possuírem CPF, deverá ser 
informado o número do passaporte. 

• Grupo de Assunto: 335 – Diploma de Pós-Graduação 
• Assunto: 1208 – Diploma - Confecção 
• Detalhamento: Deve conter informações sobre o processo que está sendo criado.  

Exemplo: Processo de emissão do diploma de << NOME DO(A) ALUNO(A) >>, nível << Mestrado / Doutorado 
>>, do Programa de Pós-Graduação em << NOME DO PROGRAMA >>. 

 
Ao final, clique em “Próximo”. 
 
    Atenção:  
Caso os campos “Grupo de Assunto” e “Assunto” não sejam preenchidos corretamente, o processo será 
direcionado para outra fila de trabalho, impedindo o acesso e a emissão do diploma pela DIERD/DAE. 
 
 
1.1.2. Confirmação dos dados 
 
Na etapa de confirmação dos dados, verifique atentamente se todas as informações registradas estão corretas. 
Caso seja necessário, retorne à tela anterior para ajustar qualquer informação. 
 
Se todas as informações estiverem de acordo, clique em “Concluir cadastro”, conforme imagem a seguir: 

CPF / Passaporte               Nome do(a) aluno(a) 

  (preenchido conforme perfil do usuário) 

 

(preenchido conforme perfil do usuário) 

] 

 

  (preenchido conforme perfil do usuário) 

 

(preenchido conforme perfil do usuário) 

] 
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Ao concluir o cadastro, na página de confirmação de cadastro, será exibido o número do novo processo digital e 
a opção de ir para as peças do processo, conforme ilustrado na imagem abaixo. 
 

 
 
1.2. PEÇAS DO PROCESSO DIGITAL 
 
Após a autuação do processo, clique no ícone indicado na imagem para anexar as peças obrigatórias. 
 
 
 



 

6 
 

 
 
Para melhor organização do processo, os documentos (peças) devem ser inseridos na seguinte ordem: 
 

1. Requerimento 
2. Histórico Escolar 
3. Ata de Defesa 
4. Certidão de Nascimento ou Casamento 
5. Documento de Identificação 
6. Diploma de graduação ou mestrado 

Essa organização funciona como um checklist, permitindo que o programa verifique se todos os documentos 
necessários foram anexados antes do encaminhamento do processo, conforme imagem a seguir: 

 

Todos os documentos devem estar de acordo com o que está explicitado no Anexo A, que detalha a relação de 
documentos obrigatórios, bem como seus respectivos requisitos e padrões de apresentação. 
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     Lembrete: 

• Nomeie cada peça, individualmente, de acordo com o conteúdo do documento, a fim de facilitar a 
identificação. 

• Somente documentos legíveis serão analisados, a fim de garantir a correta verificação das informações. 
• Evite anexar documentos que não tenham sido solicitados, como dissertação ou tese na íntegra, cópia 

do CPF, comprovante de negativa de débitos no Restaurante Universitário (RU), e-mails trocados com 
o(a) aluno(a), comprovantes de aprovação de artigos, entre outros, pois esses itens dificultam e atrasam 
a análise do processo. Além disso, como o CAPG é integrado ao sistema da Biblioteca Universitária (BU), 
não é necessário incluir o “Comprovante de entrega da versão final” nem o “Comprovante de ausência 
de débito” na BU1.  

• Todos os documentos devem conter autenticação, conforme orientações do Anexo B. 
 

 
1.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 
 
Depois de preencher as informações e anexar os documentos necessários, o processo deverá ser encaminhado 
para a DIERD/DAE, conforme a imagem abaixo: 
  

 
 
Nesta tela, preencha as seguintes informações:  
 

• Motivo tramitação: 1 – Para Providências 
• Encaminhamento: Este campo é destinado a informações sobre o processo que está sendo 

encaminhado. Exemplo: “Para análise e emissão do diploma, conforme documentação anexada.” 
• Tarefa: Selecione a opção “Encaminhar para outro setor”. 
• Setor: Insira a sigla “DIERD/DAE” ou procure pela opção “Divisão de Registro e Expedição de Diploma”. 

 
Ao final, clique em “Encaminhar”. 

 
1 Conforme o Memorando Circular nº 18/PROPG/2017, o diploma deve ser emitido mesmo na existência de débitos. 

 

(Este campo NÃO deve ser marcado para que qualquer usuário do setor de destino possa receber o processo que está sendo encaminhado) 
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2. ALTERAÇÕES DE DADOS DO PROCESSO 

 
Caso seja necessário alterar os dados do processo, é necessário que este esteja na fila de trabalho do setor de 
origem e que o usuário esteja associado ao setor. Consulte o número do processo no SPA e, na tela de dados, 
clique no menu “Outras Ações” e, em seguida, em “Alterar Dados”, conforme apresentado na imagem: 

 

Após efetuar as alterações necessárias, clique em “Salvar” para confirmar as mudanças, como ilustrado na 
imagem abaixo: 

 
 
Ao final será apresentada uma tela, assim como na imagem, informando que a alteração foi realizada com 
sucesso.  
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3. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

 

Após o encaminhamento à DIERD/DAE, o processo passará a integrar a fila de trabalho do setor.  

O recebimento do processo — ato que formaliza o início da análise para a emissão do diploma — será realizado 
pela equipe responsável, conforme a ordem de encaminhamento para a fila de trabalho. Em seguida, o processo 
será analisado e, caso esteja devidamente instruído, o diploma será registrado e emitido. 

É possível acompanhar a tramitação do processo por meio do campo “Setor Atual”, que informa em qual setor o 
processo se encontra e se já houve o respectivo recebimento. Quando constar a informação de recebimento 
(data e hora) no setor DIERD/DAE, significa que o processo está em fase de análise, conforme ilustrado na 
imagem: 

 

    Atenção:  
Havendo qualquer pendência, ausência de documentos ou necessidade de ajustes, o processo será devolvido à 
fila de trabalho do programa, acompanhado de despacho com a descrição das correções necessárias. 

É de responsabilidade do programa acompanhar os processos encaminhados, verificar eventuais retornos à fila 
de trabalho e manter controle próprio de todos os processos enviados à DIERD/DAE. 

********************* 



 

10 
 

4. ASSINATURAS DO DIPLOMA 

 
Depois de pronto, o diploma deverá ser assinado pelo(a) servidor(a) responsável por registrar e emitir o diploma, 
pela Chefia da Divisão de Expedição e Registro de Diplomas (DIERD), pela Direção do Departamento de 
Administração Escolar (DAE) e pelo Reitor da Universidade. 
 
O prazo para a conclusão das assinaturas poderá variar de acordo com o volume de diplomas emitidos, a 
disponibilidade das autoridades signatárias e o fluxo interno de tramitação. 
 

5. DIPLOMA DISPONÍVEL PARA RETIRADA 

 
Assim que as assinaturas forem coletadas, o diploma estará disponível para retirada pelo programa requerente. 
Será registrada uma nova tramitação para o setor de Serviço de Documentação (SEDOC) para arquivamento do 
processo digital, conforme a imagem abaixo: 
 

 
 
Para verificar o status do processo de diploma — se está em análise na DIERD/DAE, se foi devolvido ao programa 
para correção ou se já foi encaminhado ao SEDOC para arquivamento (com o diploma disponível para retirada) 
—, o processo deve ser consultado no SPA. 
 

6. RETIRADA DO DIPLOMA 

 
A retirada do diploma deverá ser realizada exclusivamente por servidores(as) vinculados(as) ao programa, 
sejam docentes ou técnico-administrativos, ou por bolsistas devidamente autorizados(as). No caso de retirada 
de diplomas por bolsistas, o programa deverá encaminhar autorização prévia para o e-mail 
dierdpos.dae@contato.ufsc.br. 
 
A retirada do diploma não poderá, em hipótese alguma, ser realizada diretamente pelo(a) aluno(a). Mesmo em 
situações excepcionais — como urgência, período de férias do(a) servidor(a) ou por solicitação da coordenação 
— não será autorizada a entrega do diploma ao(à) aluno(a). Essa norma tem como finalidade assegurar a correta 

********************* 

mailto:dierdpos.dae@contato.ufsc.br
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execução das etapas do processo de emissão dos diplomas, garantindo sua validade, além de preservar a 
organização administrativa e a eficiência dos serviços prestados pela DIERD/DAE. 
 
No momento da retirada do diploma, o(a) responsável deverá preencher, de forma completa e legível, o Livro de 
Controle de Retirada de Diplomas. Trata-se de medida de segurança tanto para a DIERD/DAE quanto para o 
programa, sendo o diploma disponibilizado somente mediante o devido preenchimento, com registro da data 
e da identificação de quem realizou a retirada. O preenchimento deve conter: 
 

• Nome completo do(a) titulado(a); 
• Curso; 
• Número de matrícula do(a) titulado(a); 
• Data da retirada; 
• Nome completo do(a) responsável. 

 
O(a) servidor(a) ou bolsista responsável pela retirada dos diplomas deverá providenciar pasta adequada para o 
transporte dos documentos, a fim de garantir sua integridade e conservação. Ressalta-se que a DIERD/DAE não 
fornece envelopes ou materiais de acondicionamento. 
 
    Atenção:  
Os diplomas são entregues pela DIERD/DAE sem a assinatura do(a) coordenador(a) do programa. É de 
responsabilidade do programa obter essa assinatura antes de realizar a entrega ao(à) aluno(a). Ao entregar o 
diploma, o programa deverá orientar o(a) titulado(a) a assinar no campo designado acima do seu nome. O 
diploma somente será considerado válido após a coleta de todas as assinaturas exigidas.  
 
Todas as assinaturas devem ser realizadas com caneta de tinta preta. 

7. PRAZO INSTITUCIONAL 

 
A partir do recebimento do processo pela DIERD/DAE no SPA e estando em conformidade com as orientações 
deste manual, o prazo máximo para emissão do diploma é de até 60 dias2. Na prática, o prazo médio para emissão 
do diploma costuma ser de aproximadamente 01 (uma) semana. Este prazo é estimado e depende da demanda 
institucional e da disponibilidade dos responsáveis pelas assinaturas. 

Todos os processos serão analisados de acordo com a ordem de entrada na fila de trabalho da DIERD/DAE.  

Deve ser assegurado tratamento isonômico a todos(as), vedada a concessão de privilégios, independentemente 
do(a) interessado(a) ser servidor(a) da instituição ou possuir vínculo com servidores(as) da Universidade3.  

8. SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA PARA EMISSÃO DE DIPLOMA 

 

A solicitação de urgência para emissão de diploma poderá ser realizada exclusivamente nos casos devidamente 
comprovados, em que o(a) aluno(a) não possa aguardar o prazo regular de entrega do diploma, tais como: 

• Aprovação ou posse em concurso público, quando o edital exigir exclusivamente a apresentação do 
diploma, não sendo aceitos outros documentos; 

• Progressão funcional ou titulação; 

 
2 Prazo determinado com base na Portaria MEC nº 1.095/2018. 
3 Fundamentado no art. 5º e nos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988.  
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• Ingresso em curso de outra Instituição de Ensino Superior (IES), quando o edital exigir exclusivamente o 
diploma, não sendo aceitos outros documentos; 

• Outros motivos devidamente justificados.  

Nos casos de urgência, o processo de emissão do diploma deverá conter, além da documentação já mencionada, 
o Formulário de Solicitação de Urgência, devidamente preenchido e assinado pelo(a) aluno(a), bem como a 
documentação comprobatória do pedido, conforme imagem a seguir: 

 

Além disso, deverá ser realizado o envio de e-mail para dierdpos.dae@contato.ufsc.br, a fim de informar o 
número do processo e viabilizar o atendimento da demanda.  

 

Observações: 

• O atendimento da solicitação de urgência está sujeito à capacidade operacional dos setores envolvidos; 
• Solicitações realizadas por telefone ou presencialmente não serão atendidas, uma vez que não ficam 

registradas no fluxo oficial de trabalho do setor; 
• Não será fornecida declaração de diploma em fase de expedição.  

http://dae.paginas.ufsc.br/files/2026/03/FORMUL%C3%81RIO-SOLICITA%C3%87%C3%83O-DE-URG%C3%8ANCIA-PARA-REGISTRO-E-EMISS%C3%83O-DO-DIPLOMA.pdf
mailto:dierdpos.dae@contato.ufsc.br
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9. CANAIS DE ATENDIMENTO 

 
Este manual foi elaborado com o objetivo de orientar e padronizar os procedimentos do setor.  

Em caso de dúvidas ou necessidade de suporte em assuntos relacionados à emissão de diplomas de pós-
graduação, entre em contato exclusivamente pelos canais abaixo: 

     E-mail: dierdpos.dae@contato.ufsc.br  

Solicitações enviadas para outros endereços de e-mail não serão respondidas. 

  Ramal: 2199 / 7401 

                       Atendimento presencial: de segunda a sexta-feira, mediante agendamento prévio. 

   Localização: Reitoria II, Sala 103 (1º andar), Rua Desembargador Vitor Lima, nº 222, Campus Universitário, 
Bairro Trindade, Florianópolis – SC, CEP 88040-400. https://maps.app.goo.gl/wZyYweGguNKUMCUe6  

 

 

 

Estamos à disposição para orientar e auxiliar sempre que necessário. 

Atenciosamente, 

EQUIPE DIERD/PÓS 

mailto:dierdpos.dae@contato.ufsc.br
https://maps.app.goo.gl/wZyYweGguNKUMCUe6
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ANEXO A – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DO DIPLOMA 

 

A.1. REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA 

 
O requerimento deverá ser emitido pelo Sistema de Controle Acadêmico da Pós-Graduação (CAPG). 

Deverá conter a assinatura digital do(a) coordenador(a) ou subcoordenador(a). Nos casos em que o(a) 
subcoordenador(a) assinar o requerimento emitido em nome do(a) coordenador(a), deverá constar no despacho 
do processo a informação de que a assinatura foi realizada pelo(a) coordenador(a). 

É de responsabilidade do programa requerente conferir se os dados cadastrados no CAPG estão em 
conformidade com a documentação do(a) aluno(a) anexada ao processo. 

Todos os campos do requerimento devem ser corretamente preenchidos. Havendo informações incompletas ou 
divergentes dos documentos apresentados, o processo será devolvido ao programa para as devidas correções. 

Nenhuma informação cadastrada no CAPG deve ser inserida em CAIXA ALTA. 

 

A.2. HISTÓRICO ESCOLAR 

 
O histórico escolar do(a) aluno(a) deverá ser emitido pelo Sistema de Controle Acadêmico da Pós-Graduação 
(CAPG) e não apresentar nenhuma pendência. 

Deverá conter a assinatura digital do(a) coordenador(a) ou subcoordenador(a). Nos casos em que o(a) 
subcoordenador(a) assinar o histórico escolar emitido em nome do(a) coordenador(a), deverá constar no 
despacho do processo a informação de que a assinatura foi realizada pelo(a) coordenador(a). 

O programa é responsável por conferir se: 

• Todas as atividades do(a) aluno(a) estão devidamente registradas; 
• Os prazos foram cumpridos de acordo com a legislação vigente; 
• A área de concentração está cadastrada corretamente. 

 

A.3. ATA DE DEFESA 

 
A data da defesa deverá ser única em toda a ata e coincidir com a data registrada no CAPG. Havendo divergência 
entre a data constante na ata de defesa e a data cadastrada no sistema CAPG, o programa deverá solicitar 
correção à PROPG. A ata a ser anexada ao processo e cadastrada no sistema deverá ser, obrigatoriamente, a ata 
de defesa, e não a ata de qualificação. 

A ata de defesa deverá ser elaborada com base no modelo institucional da UFSC4 e, adicionalmente, atender aos 
requisitos mínimos de conteúdo, forma e coerência: 

 
4 Modelo de ata pode ser consultado no Guia prático de elaboração de documentos oficiais e atos normativos na UFSC, 
disponível no portal de redação oficial da Universidade, por meio do arquivo “Ata – modelo editável”: 
http://redacaooficial.paginas.ufsc.br/files/2020/02/Ata-modelo-edit%C3%A1vel-1.doc. 
  

http://redacaooficial.paginas.ufsc.br/files/2020/02/Ata-modelo-edit%C3%A1vel-1.doc
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• ser redigida em língua portuguesa, inclusive nos casos de defesa em cotutela; 
• conter a identificação do ato, do(a) aluno(a) e do programa; 
• indicar a data, o horário e o local da defesa; 
• apresentar a composição e a presidência da banca examinadora5: 

o a banca de mestrado deverá ser constituída pelo presidente e por, no mínimo, dois membros 
examinadores titulares, sendo ao menos um deles externo ao programa; 

o a banca de doutorado deverá ser constituída pelo presidente e por, no mínimo, três membros 
examinadores titulares, sendo ao menos um deles externo à UFSC. 

• registrar a modalidade de realização da defesa, sendo admitida a participação do(a) aluno(a), do(a) 
presidente e dos membros da banca por meio de sistemas de interação por áudio e vídeo em tempo real6; 

• indicar o resultado da defesa, com a aprovação devidamente assinalada7; 
• conter a identificação e as assinaturas do(a) aluno(a), do(a) presidente da banca e de todos os membros 

da banca.  

    Atenção:  
As informações constantes na ata deverão ser consistentes entre si, coincidir com os dados cadastrados no 
CAPG e estar em conformidade com a Resolução nº 154/2021/CUn, o regimento do Programa e as normas da 
PROPG. 

A ata de defesa deve ser encaminhada para assinatura de todos os membros da banca no mesmo arquivo. 
Recomenda-se utilizar a opção “Compartilhar” do Assin@UFSC, enviando o link do documento aos demais 
signatários, para que todas as assinaturas constem no documento final. 

 

A.4. CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO 

 
O nome do(a) aluno(a) cadastrado no CAPG deverá estar idêntico ao que consta na certidão apresentada, 
incluindo todos os acentos e caracteres especiais. Em caso de alteração de nome, esta deve ser registrada no 
CAPG, mediante solicitação de atualização à PROPG. 

Para fins de instrução processual e de registro acadêmico, em razão de sua natureza jurídica e de seus efeitos 
distintos, a certidão ou a declaração de união estável não substitui a certidão de nascimento nem a certidão de 
casamento, as quais fornecem informações indispensáveis à correta emissão do diploma.  

A comprovação da identidade civil do(a) aluno(a) deverá ser realizada mediante a apresentação de certidão de 
nascimento ou de certidão de casamento, conforme o documento mais atualizado disponível no registro civil. 

Na hipótese de apresentação de certidão de casamento, caso haja averbação de divórcio, o documento deverá 
conter a respectiva averbação, bem como indicar o nome civil atualizado do(a) aluno(a), conforme o registro civil 
vigente. 

A certidão deve ser autenticada conforme orientações do Anexo B. 

 
 

 
5 Art. 71 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn. 
6 Art. 72 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn. 
7 Art. 73 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn. 
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A.5. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

Consideram-se válidos, para fins de emissão do diploma, os seguintes documentos de identificação: 

• Carteira de Identidade Nacional (CIN); 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
• Carteira de Identidade Profissional. 

No caso da Carteira de Identidade Nacional (CIN), é importante observar que o número de identificação do 
documento é o mesmo número do CPF do titular. Assim, ao realizar o cadastro no CAPG, o(a) servidor(a) deve 
inserir esse número no campo destinado ao “Nº Identidade”. 

 

O(a) servidor(a) deve sempre conferir se o estado emissor do documento de identidade está corretamente 
informado no CAPG no campo “UF” (Unidade da Federação), garantindo a consistência das informações 
registradas.  

A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a Carteira de Identidade Profissional somente serão aceitas como 
documentos de identificação quando estiverem dentro do prazo de validade indicado no próprio documento e 
apresentarem o número do documento de identificação (CIN ou RG) de forma clara e legível. 

É importante destacar que nunca deve ser cadastrado no CAPG o número de registro da CNH ou o número de 
registro profissional no campo “Nº Identidade”. 

É necessário verificar se o documento de identificação apresentado pelo(a) aluno(a) está dentro do prazo de 
validade. Quando o prazo de validade não constar expressamente no próprio documento, deverão ser 
observados os seguintes prazos8: 

• Para pessoas com idade entre 12 e 59 anos, validade de 10 (dez) anos; 
• Para pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, validade indeterminada. 

O documento de identificação deve ser autenticado conforme orientações do Anexo B. 

    Atenção:  
Na hipótese de ser inserido documento de identificação inválido, o processo será devolvido para regularização, 
com a devida solicitação de inclusão de novo documento válido. 

 

A.6. DIPLOMA DE GRADUAÇÃO E/OU MESTRADO 

 
O diploma deverá ser apresentado integralmente, contendo frente e verso, e não poderá apresentar cortes, 
rasuras ou partes suprimidas.  

 
8 Conforme estabelecido no art. 15 do Decreto nº 10.977/2022. 

  123.456.678-00 

 123.456.678-00 
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O diploma deverá ser proveniente de curso reconhecido e conter os dados de registro, com a devida identificação 
e assinatura da autoridade competente. O certificado de conclusão de curso não constitui um documento 
substitutivo do diploma9. 

Ainda que o diploma tenha sido emitido pela UFSC, sua apresentação é obrigatória para compor a documentação 
exigida para a emissão do novo diploma. 

Excepcionalmente, para fins de emissão do diploma de doutorado, considerando que a conclusão do curso de 
mestrado não constitui requisito obrigatório para o ingresso no doutorado10, a não apresentação do diploma de 
mestrado poderá ser justificada em despacho no processo, no qual deverá constar se o ingresso ocorreu por 
mudança de nível de mestrado para doutorado, por ingresso direto no doutorado, ou se o regulamento do 
programa não exige a titulação de mestre para o ingresso no curso de doutorado. 

Caso o(a) aluno(a) apresente diploma emitido por instituição estrangeira, devem ser seguidas as mesmas 
orientações aplicáveis a diplomas estrangeiros de alunos internacionais. 

O diploma deve ser autenticado conforme orientações do Anexo B. 

 

A.7. ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ALUNOS INTERNACIONAIS 

 

Quando o processo for referente a alunos internacionais, além dos documentos já mencionados, existem 
algumas especificidades a serem observadas, sendo necessário apresentar documentação específica e verificar 
atentamente o correto preenchimento dos campos no CAPG, de modo que todas as informações estejam 
completas e em conformidade com os documentos apresentados. 
 

• Naturalidade 

No campo “País de origem” deve ser selecionado o país de nascimento do(a) aluno(a), conforme a certidão de 
nascimento. 

No campo “Nacionalidade” deve ser selecionada a nacionalidade do(a) aluno(a). Nos casos em que o(a) 
aluno(a) tenha nascido fora do território brasileiro, mas possua nacionalidade brasileira deve ser selecionada a 
opção “brasileira”, não sendo aceita a opção “brasileiro nascido no exterior”. Ressalta-se que todos os titulares 
de Carteira de Identidade Nacional (CIN) ou Carteira de Identidade (RG) possuem nacionalidade brasileira, uma 
vez que esses documentos não são emitidos para pessoas que não sejam cidadãs brasileiras11. 

O campo “Cidade ext.” é habilitado apenas quando o país de origem é diferente de Brasil. Nesse caso, é 
necessário informar a cidade de nascimento do(a) aluno(a).  

    Atenção:  
A informação deve ser escrita com apenas a primeira letra maiúscula, evitando o uso de caixa alta. Além disso, o 
preenchimento deve ser feito conforme a grafia padrão da língua portuguesa, em português (idioma oficial do 
Brasil12), mesmo quando se referir a informações estrangeiras, inclusive nos casos de localidades no exterior. 

 

 
9 Fundamentação legal: art. 48 da Lei nº 9.394/1996 (LDB); art. 45 do Decreto nº 9.235/2017; e Portaria MEC nº 1.095/2018. 
10 Nos termos dos arts. 1º, § 1º, e 47 da Resolução Normativa nº 154/2021/CUn. 
11 Art. 12 da Constituição Federal de 1988. 
12 Art. 13 da Constituição Federal de 1988. 
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Como preencher o campo “Cidade Ext.” ? 

   Correto   Incorreto    Observação 
Buenos Aires BUENOS AIRES Não utilizar caixa alta 
Lisboa Lisboa / Portugal 

Não incluir o país Roma Roma (Itália) 
Toronto Toronto - Canadá 
Londres London 

Utilizar grafia em português 
Pequim Beijing 
Montevidéu Montevideo 
Nova Iorque New York 
Cidade do México Ciudad De Mexico 

 
Exemplos:  

Aluno(a) que nasceu fora do território brasileiro e é titular de Carteira de Identidade Nacional (CIN) ou Carteira 
de Identidade (RG), deve ser selecionada a nacionalidade “brasileira”. 

 

Aluno(a) que nasceu fora do território brasileiro e não possui nacionalidade brasileira, deve ser selecionada a 
nacionalidade do país de origem.  

 

 

• Documento de identificação 

Nos casos de alunos internacionais que não possuam documento de identidade brasileiro, deve-se priorizar a 
apresentação do Registro Nacional Migratório (RNM) ou do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE), 
documentos oficiais de identificação do estrangeiro no território nacional que comprovam a regularidade da 
permanência no país13. São aceitos tanto o RNM/RNE permanente quanto o RNM/RNE temporário, desde que 
dentro do prazo de validade indicado no documento. 

Somente em casos devidamente justificados de ausência desses documentos, os processos de diploma poderão 
ser analisados mediante a apresentação do documento de identidade emitido pelo país de origem ou do 
passaporte, desde que ambos estejam válidos e o(a) aluno(a) comprove a regularidade da permanência no país 
durante o curso de mestrado/doutorado14. 

Para a emissão do diploma, poderá ser aceito o passaporte com visto VITEM, preferencialmente o VITEM IV – Visto 
de Estudante. Caso o(a) aluno(a) internacional não apresente o visto de estudante, poderão ser aceitos outros 
vistos, desde que estejam dentro do prazo de validade. 

 
13 Lei nº 13.445/2017 (Lei de Migração) e Decreto nº 9.199/2017. 
14 Ofício Conjunto Circular nº 3/2025/PROPG-SINTER. 
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Vistos aceitos: 

o VITEM IV – Visto de Estudante, com indicação da UFSC como Instituição de Ensino Superior onde será 
realizado o intercâmbio (preferencialmente); 

o VITEM III – Visto temporário para Acolhida Humanitária ou protocolo de solicitação de refúgio pelo 
CONARE; 

o VITEM XI – Visto temporário de Reunião Familiar; 
o VITEM XIII – Visto temporário de Acordo Internacional (Mercosul, CPLP, entre outros); 
o VIPER – Visto Permanente; 
o VIDP – Visto Diplomático. 

 

O documento de identificação apresentado deve ser autenticado conforme orientações do Anexo B. 

O preenchimento do campo “Nº Identidade” no CAPG deve seguir as orientações: 

• RNM/RNE: Inserir o número exatamente conforme consta no documento apresentado, acrescido da 
sigla “/PF” a fim de identificar que se trata de documento emitido pela Polícia Federal.  

Exemplo: 987654321/PF 

 

• Identidade do país de origem: Inserir o número do documento de identidade, seguido de barra (/) e do 
nome do país emissor. 
 
Exemplo: 1234567/Cuba 

 

• Passaporte: Inserir a palavra “Passaporte” seguida do número do documento. 
 
Exemplo: Passaporte 123456789 

 

     Lembrete: 
Quando o documento apresentado for RNM/RNE, a sigla “PF” deve ser utilizada por representar o órgão 
institucional responsável pelos atos e registros oficiais, ao passo que “DPF” se refere à sua estrutura 
administrativa interna, não sendo adotada para fins de padronização documental. 

Em todos esses casos, o campo “UF” (Unidade da Federação) deve permanecer em branco, uma vez que a 
informação não se aplica a este documento, conforme indicado nas imagens acima. 

987654321/PF 

1234567/Cuba 

 

 

Passaporte 123456789 

 Não preencher! 

 Não preencher! 

 Não preencher! 
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• Diploma obtido no exterior 

Para processos que envolvam diplomas emitidos fora do Brasil, é obrigatória a apresentação de documentação 
que comprove sua validade ou aceitação pela instituição. Essa exigência aplica-se tanto para alunos 
internacionais quanto para brasileiros que tenham obtido diplomas em instituições de ensino superior 
estrangeiras. 

Com relação ao diploma obtido no exterior exige-se: 

Diploma de Graduação Revalidado15 por uma instituição de ensino superior (IES) brasileira ou reconhecido pelo 
colegiado delegado do curso de pós-graduação16;  

ou 

Diploma de Graduação/Mestrado acompanhado de declaração da coordenação do programa, assinada 
pelo(a) coordenador(a) e pelo(a) aluno(a), informando que o diploma foi aceito exclusivamente para fins de 
ingresso no programa de pós-graduação. 

 

     Lembrete: 
O reconhecimento destina-se exclusivamente ao ingresso no programa, não conferindo validade nacional ao 
título. 

O diploma deve ser apresentado na íntegra, incluindo frente e verso, sem cortes, rasuras ou partes suprimidas, e 
deve estar autenticado conforme as orientações do Anexo B.  

 

A.8. TITULAÇÃO EM REGIME DE COTUTELA 

 

A cotutela17 refere-se à titulação simultânea para alunos brasileiros e estrangeiros em programas de pós-
graduação, onde duas instituições (uma nacional e uma estrangeira) compartilham a supervisão e emissão do 
título. 

• A concessão do título e a expedição do diploma devem ser feitas por ambas as instituições signatárias, 
respeitando as normas gerais da pós-graduação de cada universidade e país; 

• A defesa será única, mas cada universidade deve registrar sua própria ata; 
• É obrigatório anexar ao processo de diploma o acordo de cotutela (documento em que se estabelecem 

as condições específicas para desenvolvimento da formação de mestres ou doutores e o compromisso 
das partes envolvidas); 

• Todos os dados referentes à cotutela devem ser cadastrados no sistema CAPG, no menu “Dados 
Acadêmicos”, na aba “Cotutela”, conforme imagem a seguir. 

 
 

 
15 Resolução Normativa nº 154/2021/CUn, art. 47: A admissão em programa de Pós-Graduação é condicionada à conclusão 
de curso de graduação no país ou no exterior, reconhecido ou revalidado pelo MEC. 
16 Resolução Normativa nº 154/2021/CUn, art. 48: Poderão ser admitidos diplomados em cursos de Graduação no exterior, 
mediante o reconhecimento do diploma apresentado ao colegiado delegado. 
17 Resolução Normativa nº 7/2020/CPG - Dispõe sobre o regime de cotutela internacional e titulação simultânea para cursos 
de pós-graduação stricto sensu. 
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Com o cadastro da cotutela no CAPG, os dados correspondentes (número do processo administrativo do acordo 
ou da convenção e a identificação da instituição de ensino) constarão automaticamente no campo 
“Apostilamento”, no verso do diploma, abaixo dos dados de registro. 
 

A.9. USO DO NOME SOCIAL 

 
O nome social é o nome adotado pela pessoa, pelo qual se identifica e é reconhecida socialmente, podendo 
diferir do nome de registro civil. Constitui forma de assegurar que pessoas trans sejam tratadas de acordo com 
sua identidade de gênero, mesmo quando os documentos oficiais não refletem essa identidade18.  
 
O cartório pode incluir o nome social na certidão de nascimento, juntamente com o nome civil, ou retificar o 
nome civil, de modo que o nome social passe a ser oficialmente o nome de registro legal da pessoa. 
 
Uso do nome social na UFSC19: O uso do nome social requerido pelo(a) aluno(a), constará em todos os registros, 
sistemas acadêmicos e documentos internos gerados pela Universidade, sem menção ao nome civil. O diploma 
será emitido com nome social na frente e nome civil no verso. 
 
A alteração deve ser solicitada pelo(a) aluno(a) diretamente à secretaria do curso de pós-graduação, e a 
atualização deverá ser realizada nos sistemas SPA e CAPG. No sistema CAPG, acessar o menu “Dados 
Acadêmicos”, na aba “Dados Pessoais”, e preencher as informações no campo “Identificação Social”.  
 

 

 
18 Conteúdo baseado em: Coordenadoria de Diversidade Sexual e Enfrentamento da Violência de Gênero da UFSC. 
Disponível em: https://cdgen.ufsc.br/formularios/ 
19 Resolução Normativa nº 59/2015/CUn – Dispõe sobre o uso do nome social e sobre a identificação de gênero na UFSC; 
Decreto nº 8.727/2016 – Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas 
travestis e transexuais na administração pública federal. 

https://cdgen.ufsc.br/formularios/
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A.10. ALTERAÇÃO DE PRENOME E GÊNERO 

 

A alteração de prenome e gênero20 é o procedimento pelo qual uma pessoa pode adequar seus registros civis à 
sua identidade de gênero autopercebida, garantindo que seu nome e marcador de gênero reflitam sua identidade 
de forma oficial. 
 
A alteração pode envolver apenas o prenome, incluindo os agnomes (exemplo: filho, neto e júnior), apenas o 
gênero, ou ambos. Os sobrenomes não podem ser alterados. 
 
Alteração dos documentos: A alteração do nome e gênero não exige ação judicial e pode ser realizada 
administrativamente nos Cartórios de Registro de Pessoas Naturais.  

A retificação do prenome civil permite que a mudança seja refletida nos principais documentos de registro civil, 
como certidão de nascimento, CPF, RG, Carteira de Trabalho, passaporte, entre outros, e estes devem ser 
apresentados atualizados para emissão do diploma.  
 
A alteração deve ser solicitada pelo(a) aluno(a) diretamente à secretaria do curso de pós-graduação, sendo 
registrada nos sistemas SPA e CAPG. Nos casos de alteração de gênero, a atualização no CAPG garante que o 
diploma seja emitido com a flexão de gênero adequada21. É necessário apresentar a certidão de nascimento 
atualizada.

 
20 Cartilha da Defensoria Pública de Santa Catarina: Retificação Registro Civil de Pessoas Transgênero. Disponível em:  
https://www.defensoria.sc.def.br/uploads/cartilhas/anexos/RETIFICAAO_NOME_E_GENERO_PESSOAS_TRANS_compress
ed_63d40b3ab63c8.pdf  
21 Conforme a Lei nº 12.605/2012, que obriga a flexão de gênero para nomear profissão ou grau em diplomas. 

https://www.defensoria.sc.def.br/uploads/cartilhas/anexos/RETIFICAAO_NOME_E_GENERO_PESSOAS_TRANS_compressed_63d40b3ab63c8.pdf
https://www.defensoria.sc.def.br/uploads/cartilhas/anexos/RETIFICAAO_NOME_E_GENERO_PESSOAS_TRANS_compressed_63d40b3ab63c8.pdf
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ANEXO B – ORIENTAÇÕES SOBRE AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

A autenticação de documentos no processo digital de emissão de diplomas consiste em verificar se as cópias 
apresentadas correspondem fielmente aos documentos originais. O objetivo da autenticação é garantir a 
integridade documental, a veracidade das informações e a segurança jurídica do procedimento administrativo. 

As formas de autenticação variam conforme o documento apresentado, observando-se a distinção entre 
documentos nato-digitais, documentos eletrônicos com certificação digital e documentos físicos ou 
digitalizados. 

 

B.1.  CERTIFICAÇÃO DIGITAL E ASSINATURAS ELETRÔNICAS NA UFSC 

 

Na UFSC, a Portaria Normativa 276/2019/GR institui e disciplina o uso de Certificação Digital e tem por objetivo 
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica e das aplicações 
que utilizem certificados digitais. 

A certificação digital permite identificar de forma segura o signatário de um documento eletrônico e assegurar 
que o conteúdo do documento não foi alterado após a assinatura. Para isso, a UFSC reconhece diferentes 
modalidades de assinaturas: 

• Assinatura Eletrônica Avançada - Gov.br, atende à maior parte das interações com a administração 
pública.  

• Assinatura Eletrônica Avançada - ICPEdu, voltada a membros da comunidade acadêmica com foco em 
uso institucional/educacional. 

• Assinatura Eletrônica Qualificada - ICP-Brasil, possui validade jurídica plena e reconhecimento 
nacional. 

Essas modalidades de assinatura podem ser aplicadas em qualquer documento e integradas a sistemas 
institucionais como o Assin@UFSC – plataforma que centraliza a assinatura eletrônica de documentos, o 
Verificador de Assinaturas Digitais, utilizado para confirmar se uma assinatura foi realizada com um certificado 
digital de cadeia reconhecida pela UFSC, e o Sistema de Processos Administrativos (SPA).  

    Atenção:  
Conforme orientações disponíveis no Portal de Serviços Digitais da UFSC, a Coordenadoria de Certificação 
Digital da UFSC não reconhece como válidas as assinaturas realizadas por plataformas privadas de assinatura 
eletrônica, pois não atendem aos padrões exigidos pela UFSC22.  
 
Plataformas de assinatura eletrônica baseadas apenas em validação por e-mail ou SMS podem alterar o 
documento original mediante a inclusão de páginas, selos ou certificados sem equivalência jurídica com 
assinatura eletrônica qualificada. Também podem inserir elementos que dificultem a verificação nos sistemas 
da UFSC ou impeçam novas assinaturas digitais válidas. Além disso, a utilização de certificado ICP-Brasil 
vinculado ao CNPJ da própria empresa (e-CNPJ) não substitui a assinatura eletrônica pessoal do signatário nem 
equivale à atuação de cartório. 

 
22 Requisitos técnicos de segurança estabelecidos pela Portaria Conjunta ITI/CC/PR SGD/SEDGG/ME nº 1/2021 e pela Lei 
14.063/2020, que estabelecem os padrões para a aceitação de assinaturas eletrônicas. 

https://arquivos.ufsc.br/f/e28396694cc642a88d2e/?dl=1
https://e.ufsc.br/
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B.2. FORMAS DE AUTENTICAÇÃO ACEITAS NO PROCESSO DE EMISSÃO DE DIPLOMA NA UFSC 

Todos os documentos que integram o processo de emissão do diploma deverão ser devidamente autenticados, 
de forma que serão aceitas as seguintes modalidades de autenticação: 

B.2.1. Documentos com assinatura digital qualificada (ICP-Brasil) 

Nos casos de documentos assinados com certificado digital ICP-Brasil, conforme previsto na Medida Provisória 
nº 2.200-2, a validação da assinatura digital é suficiente para assegurar a confiabilidade do documento, ficando 
o(a) servidor(a) responsável dispensado(a) de realizar verificações adicionais. 
 
Isso ocorre porque a assinatura digital baseada em certificado ICP-Brasil garante os requisitos essenciais de 
segurança e validade jurídica do documento, assegurando a identificação do signatário (quem efetivamente 
realizou a assinatura), a integridade do documento (indicando que seu conteúdo não foi alterado após a 
assinatura) e a autenticidade da assinatura (confirmando sua vinculação ao titular do certificado digital 
utilizado). 
 
Documentos assinados com certificado digital ICP-Brasil que forem anexados no SPA deverão conter a indicação 
de autenticidade digital (mensagem no canto superior esquerdo informando que o documento foi “assinado 
digitalmente em conformidade com a Portaria Normativa 276/2019/GR”) conforme os exemplos abaixo: 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
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B.2.2. Autenticação administrativa digital (Assin@UFSC) 

A autenticação de documentos pelo(a) servidor(a) poderá ser realizada por meio do sistema de assinaturas da 
Universidade Federal de Santa Catarina (Assin@UFSC), utilizado para a validação de documentos. 

É de responsabilidade do(a) servidor(a) realizar a conferência da documentação apresentada pelo(a) aluno(a), 
verificando se a cópia do documento corresponde ao original (quando aplicável) e/ou confirmando sua 
autenticidade por meio dos mecanismos disponíveis, como código de verificação, QR Code ou link de validação, 
entre outros. 

Somente após a conferência e a confirmação da regularidade do documento o(a) servidor(a) deverá realizar a 
assinatura no sistema, utilizando a opção “Confere com original e assinar”.  

 

As orientações detalhadas para autenticar um documento utilizando o Assin@UFSC estão disponíveis nos 
seguintes links: 
 

• Assinatura pelo site do Assin@UFSC: https://e.ufsc.br/ajuda/como-assinar-digitalmente-um-
documento-digitalizado-para-dar-confere-com-original/ 

• Assinatura diretamente no SPA: https://e.ufsc.br/ajuda/como-assinar-digitalmente-no-spa/ 

https://assina.ufsc.br/
https://e.ufsc.br/ajuda/como-assinar-digitalmente-um-documento-digitalizado-para-dar-confere-com-original/
https://e.ufsc.br/ajuda/como-assinar-digitalmente-um-documento-digitalizado-para-dar-confere-com-original/
https://e.ufsc.br/ajuda/como-assinar-digitalmente-no-spa/
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Conforme exemplo abaixo, o documento foi assinado com certificação digital e apresenta a seguinte indicação 
textual: “CONFERE COM ORIGINAL, cópia extraída de documento original de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 
83.936/79”. 

 

    Atenção:  
Utilizar sempre a opção “Confere com original e assinar”, que contempla simultaneamente a conferência 
administrativa e a assinatura digital válida do(a) servidor(a) responsável.  
 
 

B.2.3. Autenticação com carimbo “Confere com o original”  

A autenticação de cópias de documentos físicos também poderá ser realizada mediante a utilização de carimbo 
físico de “Confere com o original”, aplicado pelo(a) servidor(a) após a conferência do documento original, 
acompanhado da respectiva assinatura, certificando que a cópia corresponde fielmente ao original. 

Após a autenticação com carimbo e assinatura (conforme exemplo abaixo), a cópia do documento deverá ser 
digitalizada e anexada ao processo digital no SPA. 
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B.2.4. Autenticação em cartório  

A autenticação em cartório consiste em ato formal de reconhecimento realizado por tabelião ou preposto 
autorizado, por meio do qual se certifica que a cópia apresentada confere fielmente com o documento original, 
atribuindo-lhe fé pública.  

Quando o(a) aluno(a) não puder apresentar o documento original para conferência junto ao programa, poderá 
providenciar a autenticação em cartório. 

As modalidades de autenticação incluem: 

• Autenticação de cópia física: Consiste na conferência da cópia com o documento original em papel 
apresentado ao cartório, seguida da aposição de selo ou carimbo na cópia, atestando a sua 
conformidade com o original. 

• Autenticação de documento eletrônico (nato-digital): Refere-se ao processo de validação de arquivos 
criados originalmente em formato eletrônico. O cartório verifica a integridade e autenticidade do arquivo 
apresentado e, após a conferência, emite uma certificação digital com fé pública. 

• Desmaterialização (digitalização autenticada): Consiste na transformação de documentos físicos em 
arquivos digitais autenticados por um Tabelionato de Notas, mediante certificação da correspondência 
entre o original em papel e o arquivo eletrônico gerado, conferindo fé pública e validade jurídica 
equivalente ao original. 

Abaixo é apresentada a imagem de uma cópia de diploma físico autenticada em cartório:  
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B.2.5. Autenticação de documentos estrangeiros no Brasil e documentos brasileiros no exterior 

 
• Autenticação de documentos estrangeiros no Brasil 

Os cartórios brasileiros podem autenticar cópias de documentos emitidos no exterior, desde que seja 
apresentado o documento original23. 

Por outro lado, em documentos estrangeiros autenticados no exterior a autenticação feita por autoridade 
estrangeira não produz, por si só, efeitos legais no Brasil. Para que um documento estrangeiro tenha validade no 
território nacional, é necessário que esteja: 

 
• Apostilado, se proveniente de país signatário da Convenção da Apostila da Haia24; ou 
• Legalizado / Consularizado, se oriundo de país não signatário da Convenção da Apostila da Haia. 

 
Os cartórios brasileiros poderão autenticar cópia de documento estrangeiro apostilado ou legalizado, desde que 
apresentado o respectivo original. 
 
Adicionalmente, quando redigidos em língua estrangeira, poderá ser exigida a tradução pública juramentada, 
conforme a legislação brasileira aplicável25. 
 
 

• Autenticação de documentos brasileiros no exterior 

Postos Consulares do Brasil no exterior podem autenticar cópias de documentos brasileiros desde que seja 
apresentado o documento original26. 

A autenticação de documentos estrangeiros consiste em ato notarial que atesta exclusivamente a conformidade 
da cópia com o original apresentado, não implicando validação do conteúdo do documento, reconhecimento da 
autoridade estrangeira nem tampouco análise de sua eficácia jurídica para fins específicos (acadêmicos, 
migratórios ou administrativos). Esses procedimentos continuam sendo necessários sempre que o documento 
estrangeiro precisar produzir efeitos jurídicos no Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 
23 Conforme o Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça, instituído pelo Provimento CNJ nº 149/2023. 
24 Convenção da Apostila da Haia, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 8.660/2016. 
25 Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil) – art. 192, parágrafo único, que dispõe que o documento redigido em língua 
estrangeira deverá estar acompanhado de tradução para o português realizada por tradutor juramentado, salvo disposição 
em contrário. 
26 Governo Federal – Serviço “autenticar cópias no exterior”, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/autenticar-
copias-no-exterior. 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/apostila-da-haia/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/autenticar-copias-no-exterior
https://www.gov.br/pt-br/servicos/autenticar-copias-no-exterior
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B.2.6. Resumo dos tipos de documentos aceitos e procedimentos de autenticação 

 

O quadro a seguir detalha os tipos de documentos que podem ser apresentados e as respectivas providências de 
autenticação a serem adotadas pelo programa, em conformidade com as formas de autenticação aceitas pela 
UFSC. 

TIPO DE DOCUMENTO PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELO PROGRAMA 

Documentos com assinatura digital 
qualificada (ICP-Brasil) 

Verificar a assinatura digital, confirmando a integridade do 
documento e a autenticidade do signatário. 

Documentos digitais com código de 
verificação, QR Code ou link de validação 

Conferir a autenticidade diretamente no site oficial indicado no 
próprio documento, validando o código ou mecanismo 
eletrônico disponibilizado pelo órgão emissor e realizar a 
autenticação administrativa digital no sistema Assin@UFSC. 

Demais documentos digitais (sem 
mecanismo de validação) 

Realizar conferência com o documento original e autenticação 
administrativa digital no sistema Assin@UFSC. 

Cópias de documentos físicos apresentadas 
com o original (presencialmente) 

Proceder à autenticação administrativa mediante carimbo 
“Confere com o original” na cópia física, com identificação e 
assinatura do(a) servidor(a) responsável e digitalizar o 
documento para inserir no processo.  

Documentos sem possibilidade do(a) 
servidor(a) fazer a conferência com o original 

Orientar o(a) interessado(a) a providenciar autenticação em 
cartório. 

 

    Atenção:  
Compete exclusivamente ao Programa de Pós-Graduação proceder à conferência da validade e da autenticidade 
dos documentos apresentados. Quando necessário, deverá realizar a autenticação dos documentos 
apresentados pelos(as) alunos(as). É vedada a autenticação de documentos pelo(a) próprio(a) aluno(a). 

Não é de responsabilidade do setor de emissão de diplomas (DIERD/DAE) realizar a autenticação dos 
documentos, tampouco confirmar sua autenticidade por meio de mecanismos como código de verificação, QR 
Code ou link de validação, entre outros.  

À DIERD/DAE compete verificar se os documentos anexados pelo Programa de Pós-Graduação foram 
devidamente autenticados e se estão em conformidade com as orientações deste manual. 

 

B.3. COMO CONFERIR A ASSINATURA DE UM DOCUMENTO? 

 

Para confirmar se um documento possui uma assinatura digital válida, o(a) servidor(a) poderá utilizar o 
Assinador Serpro – que necessita ser previamente instalado no computador, o Validador ITI – disponível para 
verificação on-line, sem necessidade de instalação ou o Verificador de assinaturas do Assin@UFSC. 

A seguir, disponibilizam-se links para acesso e utilização das ferramentas mencionadas: 
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SERPRO: 

• https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro (link para baixar) 
• https://tutorial.assinadorserpro.estaleiro.serpro.gov.br/html/demo_29.html (vídeo tutorial) 

Validador ITI: 

• https://validar.iti.gov.br/ (acesso ao validador) 
• https://www.youtube.com/watch?v=FprYOfKax7o (vídeo tutorial) 
• https://validar.iti.gov.br/Docs/cartilha-de-uso.pdf (cartilha de uso do VALIDAR) 

Verificador Assin@UFSC: 

• https://assina.ufsc.br/verificador/ (acesso ao verificador) 
• https://e.ufsc.br/ajuda/como-verificar-um-documento-assinado-digitalmente-com-icp-edu-ou-icp-

brasil/ (tutorial de utilização do verificador do Assin@UFSC) 
 

B.4. PRESERVAÇÃO DA ASSINATURA DIGITAL 

 
Quando o arquivo possuir autenticação válida, ao anexar o documento no processo de emissão de diploma no 
sistema SPA, será exibida a indicação da assinatura digital (mensagem no canto superior esquerdo informando 
que o documento foi “assinado digitalmente em conformidade com a Portaria Normativa 276/2019/GR…”), 
conforme a imagem abaixo: 

 

Quando o arquivo não possuir autenticação válida, ao anexar o documento no processo de emissão de diploma 
no sistema SPA, não aparecerá a indicação da assinatura digital. Caso a assinatura digital não esteja sendo 
reconhecida, o documento deverá ser excluído e anexado novamente, garantindo que seja inserido o arquivo 
original contendo certificação digital válida. Não sendo possível, o(a) servidor(a) poderá realizar a autenticação 
administrativa no Assin@UFSC ou diretamente no SPA, assinando o documento com a opção “Confere com 
original e assinar”. 

Documentos com assinatura digital ICP-Brasil – como CNH-e, CIN, diploma digital ou documentos assinados via 
Assin@UFSC (ex.: atas) – podem “perder” ou deixar de ter a assinatura digital válida se forem salvos de forma 
incorreta. Para garantir a validade jurídica e a integridade de documentos assinados digitalmente, recomenda-
se observar algumas orientações: 
 

• Não editar o arquivo após a assinatura: Não realizar qualquer alteração no conteúdo do documento 
depois de assinado digitalmente.  

• Não imprimir e digitalizar novamente: A impressão e posterior digitalização transformam o documento 
em uma cópia simples, sem a assinatura digital original válida. 

• Baixar o arquivo original (não utilizar “Imprimir em PDF”): Sempre que o documento possuir assinatura 
digital, deve-se utilizar exclusivamente a opção “Baixar” ou “Download”, garantindo a obtenção do 
arquivo original, com preservação da assinatura digital, da integridade do conteúdo e dos metadados 
associados. 

• Manter o arquivo original: Utilizar o documento assinado em seu formato original. Evitar salvar cópias 
ou versões paralelas do mesmo documento. 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
https://tutorial.assinadorserpro.estaleiro.serpro.gov.br/html/demo_29.html
https://validar.iti.gov.br/
https://www.youtube.com/watch?v=FprYOfKax7o
https://validar.iti.gov.br/Docs/cartilha-de-uso.pdf
https://assina.ufsc.br/verificador/
https://e.ufsc.br/ajuda/como-verificar-um-documento-assinado-digitalmente-com-icp-edu-ou-icp-brasil/
https://e.ufsc.br/ajuda/como-verificar-um-documento-assinado-digitalmente-com-icp-edu-ou-icp-brasil/

